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DECRETOS
DECRETO N° 2552 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
F.R. 2023 F.R. 2024 VALOR

02.01 04.122.0010.2.200 893 33.90.39 2.704.99 2.749.00 260.000,00

02.26 15.121.0044.2.085 621 33.90.39 2.704.99 2.749.00 1.450.000,00

02.26 15.121.0044.1.146 622 33.90.39 2.704.99 2.749.00 1.000.000,00

TOTAL 2.710.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO N° 2553 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.21 08.122.0010.2.010 835 31.90.16 2.501.00 1.000,00

TOTAL 1.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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DECRETO N° 2554 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.01 04.122.0010.2.010 28 31.90.11 2.500.99 250.000,00

02.01 04.122.0010.2.010 29 31.90.13 2.500.99 55.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 2.500.99 220.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 78 31.90.13 2.500.99 50.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 2.500.99 770.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 129 31.90.13 2.500.99 170.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 608 31.90.11 2.500.99 125.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 609 31.90.13 2.500.99 35.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 786 31.90.11 2.500.99 390.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 787 31.90.13 2.500.99 90.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 788 31.90.16 2.500.99 5.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 775 31.90.11 2.500.99 280.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 776 31.90.13 2.500.99 65.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 317 31.90.13 2.500.99 700.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 318 31.90.16 2.500.99 20.000,00

TOTAL 3.225.000,00

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO 

PROCESSO N° 924/2021 
CONTRATO N° 013/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, e a empresa CONTA PÚBLICA SOLUÇÕES ASSESSORIA CONTABIL LTDA. 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 013/2021 por 12 (doze) 
meses, a partir do dia 01 de maio de 2023. 

DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023 

VALOR: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Guapimirim-RJ, 28 de abril de 2023. 

 

UELINGTON DE OLIVEIRA QUIRINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
 

EXTRATO ERRATAS
Errata do Decreto nº 2541 de 15 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 1312, página 10, no dia de 15 de janeiro de 2024.

Onde se lê: 
Art.1º - ...

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.03 04.129.0010.2.057 101 33.90.39 1.749.00 150.000,00

Leia se:
Art.1º - ...

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.03 04.129.0003.2.057 101 33.90.39 1.749.00 150.000,00

Guapimirim, 30 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Errata do Decreto nº 2551 de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial  
Eletrônico nº 1320, página 04, no dia de 29 de janeiro de 2024.

Onde se lê: 
Art.1º - ...

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.20 04.122.0010.2.010 494 31.90.11 2.500.99 100.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 495 31.90.13 2.500.99 25.000,00

Leia se:
Art.1º - ...

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.20 04.122.0034.2.010 494 31.90.11 2.500.99 100.000,00

02.20 04.122.0034.2.010 495 31.90.13 2.500.99 25.000,00

Guapimirim, 30 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

Proc. Adm. nº  7139/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de apoio
operacional e atividades auxiliares nas áreas de recepção, vigilância patrimonial
desarmada e portaria a serem executados nas dependências das Unidades de Saúde
deste Município de Guapimirim.

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Informamos que, por motivo de indisponibilidade de espaço físico para realização da
sessão pública de licitação, a sessão marcada para o dia 02/02/2023 às 10h00min,
será transferida para o dia 16/02/2023 às 10h00min, no mesmo local.

Guapimirim/RJ 30 de janeiro de 2024.
SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
Proc. Adm. nº  10592/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados
de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, incluindo os materiais e
equipamentos necessários para a execução dos serviços em atendimento à Secretaria
Municipal de Educação.

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Informamos que, por motivo de indisponibilidade de espaço físico para realização da
sessão pública de licitação, a sessão marcada para o dia 02/02/2023 às 14h00min,
será transferida para o dia 16/02/2023 às 14h00min, no mesmo local.

Guapimirim/RJ 30 de janeiro de 2024.
SETOR DE LICITAÇÕES
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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